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 PREPEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE—- MG

GABINETEDO PREFEITO

POUSO ALEGRE, 03 DE OUTUBRO DE 2022.

OFÍCIO GAPREF Nº 158/22

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar a essa Casa de
Leis, para análise e votação por parte dos ilustres Vereadores, o Projeto de Lei nº 1.380/22 que:

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA
FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.

   

  

Acompanham o referido Projeto de Lei a Justificativa com os motivos de sua elaboração,ia
Declaração de Compatibilidade e a Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro.

Contando com o apoio dos ilustres Vereadores, peço que seja o Projeto votado favoravelmente
em única votação.  
Excelentíssimo Senhor
Vereador Reverendo Dionísio
Presidente da Câmara Municipal
POUSO ALEGRE - MG


